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Sob o aspecto financeiro, determ inaria um con- 
sideráve’l aumento de despesa. Seriam mais uns 
90 .000  dependentes, acarretando um dispêndio 
anual de CrS 54.000.000,00, se a quota fôsse a 
mesma dos filhos, ou um acréscimo anual de CrS 
108.000.000,00, se a quota da espôsa fôsse de 
Cr$ 100,00 por mês.

O censo do IPASE, fornecendo os detalhes 
da composição de família dos servidores civis, 
permitiu ao DASP examinar essa e outras alter
nativas . Se se tivesse pretendido excluir os filhos 
dos servidores solteiros, ou estabelecer um limite 
mínimo de filhos para qualquer servidor, ou va
riar as quotas dos filhos de acôrdo com a se
qüência de nascimento, pagando, por exemplo, 
mais pelo segundo filho que pelo primeiro, ou, 
ainda, fixar um limite máximo de filhos, em 
qualquer dêsses casos teria sido possível estim ar 
a despesa correspondente.

Sem verificar a composição de família, não 
poderia o Governo aventurar-se à introdução dç ' 
um sistema cujo custo não era passível de es
tim ativa .

Foi o que se passou em relação aos militares.
O DASP não tem  conhecimento de que se haja

realizado, nas classes armadas, um censo do mes
mo gênero daquele que efetuou o IPA SE entre 
os servidores civis, cobrindo a quasi totalidade 
do pessoal, de todas as categorias. À falta dêsses 
elementos, não era possível estim ar a despesa que 
decorreria da aplicação do salário-família aos mili
tares .

Nem se poderia tom ar por base, para ambos 
os casos, o censo realizado entre os servidores ci
vis. Se é verdade que nas camadas mais altas 
provavelm ente não haverá grande diferença en
tre a composição de família dos dois grupos, já 
o mesmo não acontece nas classes inferiores, onde 
está o maior contingente de pessoal. As próprias 
condições da vida militar, no que se refere à 
praça de pret, fazem presumir que a composição 
de sua família seja diferente da família do traba
lhador civil. ^  .

Por êsses motivos a elevação dos respectivos 
vencimentos' foi feita sob uma forma única —  au
mento fixo médio de 40%  —  ao passo que aos 
servidores civis o aum ento foi concedido sob duas 
fórmas: uma -elevação fixa, dé 30%  em média, e 
o salário-famèlia, que corresponde aos 10% res
tantes .

O aumento de vencimentos do funcionalismo e a 
instituição do salário-família

A assinatura do decreto-lei n . 5 .976, de 10 de 
novembro último, veio mais um a vez patentear o 
real interêsse com que o Govêrno Nacional acom
panha a situação dos seus servidores, providen
ciando sábia e oportunam ente, sempre que se faz 
necessário, em benefício da numerosa classe.

O decreto-lei mencionado não só concedeu um 
aum ento geral de remuneração, vencimento e sa
lário dos servidores civis e militares da União, 
como tam bém  instituiu, para aqueles, para os apo
sentados e em disponibilidade, o regime do salá
rio-família. Ambas as medidas repercutiram  de 
modo intensam ente favorável em todo o país, pois 
vieram  corresponder plenam ente aos anseios da- 
classe. Efetivamente, concedendo o aum ento ge
ral de vencimentos, o govêrno atendeu ao desa- 
justam ento existente na situação econômica de 
seus servidores, motivado pelo encarecimento ge
ral do custo de vida, e, instituindo o salário-famí

lia, beneficiou sobretudo aqueles que menos ga
nham —  que são justam ente os mais onerados com 
encargos familiais —  evidenciando que não é letra 
m orta o preceito constitucional que declara a fa
mília sob a proteção especial do Estado. A insti
tuição do salário-família para os servidores civis 
da União marca, sem dúvida, um dos pontos mais 
significativos da política social do regime estabe
lecido no país em 10 de novembro de 1937.

A exposição de motivos com que o D . A . S . P . 
subm eteu o projeto ora convertido em lei à apre
ciação do Sr. Presidente da República é longa e 
constitue um valioso subsídio a quantos se quei
ram  docum entar a respeito da rem uneração do 
funcionalismo civil da U nião. E ’ um trabalho con- 
ciencioso, para cuja elaboração a Comissão do 
Orçamento, do M inistério da Fazenda, pela sua 
Divisão da Receita, prestou valiosa contribuição. 
As diretrizes gerais a que obedeceu o estudo rea*
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Iizado pelo D . A . S . P . foram expostas, em sínte
se, pelo Sr. Luiz Simões Lopes, seu presidente, 
num a entrevista que concedeu à imprensa desta 
capital e que passamos a transcrever.

FALA O P R E S ID E N T E  DO D . A . S . P .

"Como já tive oportunidade de declarar em comunt 
cado à imprensa, êste Departamento, ao divulgar-se a rt 
solução do Senhor Presidente da República, determinan. 
do que se examinasse a possibilidade de aumento geral dê 
vencimentos aos servidores civis e militares da  ̂ União, 
iniciou espontaneamente o estudo do assunto, prevendo a 
hipótese de ser chamado a opinar sôbre a questão.

Recentemente, Sua Excelência encaminhou a êste De
partamento a proposta que o Ministério da Fazenda havia 
elaborado, no sentido da concessão de um abono províso- 
rio. Já se achavam adiantados os estudos dêste Departa
mento, que assim poude, em curto prazo, manifestar a sus 
opinião sôbre o assunto e submeter um projeto seu à deli
beração do Chefe do Governo.

O projeto do D .A .S .P . ,  agora convertido em lei, prevê, 
de um lado, um aumento geral de remuneração, vencimento 
e salário de todos os militares e servidores civis da Admi
nistração Federal, e, paralelamente, a instituição do re-' 
gime de salário-familia, para os servidores civis e os ina
tivos da União, numa despesa total eqüivalente à que foi 
proposta pelo Ministério da Fazenda e que traduz, por
tanto, as possibilidades do Tesouro.

As razões em que se fundamentou o projeto são expos
tas e analisadas, .em longo estudo que o acompanhou. 
Resumí-las, aqui, em duas palavras,' seria praticamente 
im possível.

De modo geral, porém, posso afirmar que a fórmula 
proposta por êste Departamento resultou de um exame 
acurado da questão, sob todos os seus aspectos essenciais, 
refletindo, por conseguinte, os próprios elementos do pro
blema.

Dentro dos recursos disponíveis, e atendendo às r«zõe» 
que ditaram o aumento, projetou-se uma providência que 
beneficiasse a todos os servidores do Estado, particular
mente os que ganham menos. Na verdade, tendo a questão 
do aumento sido suscitada pelo encarecimento da vida, 
era necessário contemplar, de uma forma ou de outra, a 
todos os servidores, dando-se preferência, porém, aos que 
mais sofrem os efeitos dêsse encarecimento e que são, 
justamente, os que menos ganham e os que têm maiores 
encargos de fam ília. A lei atende a êsse objetivo, de duas 
formas : por meio de um aumento geral em porcentagens 
decrescentes e mediante a instituição do salário-familia.

A instituição dêsse novo regime de salário, fundamen
tando-se em princípios da mais alta e sábia política social, 
vem satisfazer a necessidades as mais imperiosas : a valo
rização quantitativa e qualitativa de nosso potencial hu

mano e a estabilidade econômica da família. Aliás, essa 
medida corresponde às diretrizes traçadas pela Constitui
ção de 1937, que declara a família sob a proteção especial 
•do Estado.

E ’ verdade que já o decreto-lei n . 3 .200, de 1941, 
havia instituído os abonos familiares para as famílias nu
merosas. Trata-se, porém, de duas cousas distintas. Êsse 
abono familiar é um auxílio que se concede aos necessi
tados e que, por isso mesmo, não deve atingir os servi
dores do Estado. O salário-familia é um sistema de remu
neração em que são levados em conta os encargos de fa
mília do servidor. Note-se que o abono familiar, insti
tuído pelo decreto-lei n. 3 .200, beneficiava menos de SOO 
famílias de servidores, ao passo que o novo sistema atin
girá mais de 60 .000 .

Em suma. o nosso projeto visou principalmente, quer 
sob a forma de elevação dos níveis de remuneração, quer 
mediante a concessão do salário-familia, beneficiar as clas
ses de remuneração inferior. Assim, quem ganha. . . . 
Cr$ 100,00 por mês terá um aumento fixo de Cr? 150,00, 
ou seja, de 150 %, ao passo que os servidores que atual
mente percebem Cr$ 5 .000,00 terão um aumento fixo de 
CrS 500,00 ou seja, de 10% , apenas.

Sabido que entre as classes mais pobres se encontram 
as famílias mais numerosas, a lei, por meio do salário- 
familia, vem beneficiar de preferência essas classes. Con
sidere-se o exemplo de um servente classe B, isto é, com 
CrS 300,00, e que tenha três filhos : terá um aumento 
fixo de Cr? 15(^00 e mais Cr? 50,00 por filho, ou sejam 
Cr? 300,00. Passará a perceber, dêsse modo, Cr? 600,00
o que representa o dôbro de seus vencimentos anteriores.

Outro exemplo : um trabalhador que ganhe, digamos. 
Cr? 4,00 por dia, ou Cr? 100,001 por mês, receberá um 
aumento fixo de Cr? 150,00. Se tiver três filhos, rece
berá mais Cr? 150,00, que, acrescidos aos Cr? 150,00 de
majoração fixa, darão Cr? 300,00. Somados êsses............
Cr? 300,00 aos Cr? ICO,00 que percebia, terá havido uma 
quadruplicação do salário.

Êsses exemplos se tomam particularmente significativos 
quanto ao seu aspecto social, quando se sabe que existem  
atualmente, ganhando salário igual ou inferior a Cr? 300 00 
cêrca de 50.000 servidores da União, ou seja, um têrço da 
totalidade de funcionários e extranumerários.

Porcentualmente, o pessoal civil e o pessoal militar te
rão o mesmo aumento médio : 40 % em ambos os casos.

Quanto aos civis, o aumento se desdobra numa parte 
fixa, correspondente a 3C,%, e numa parte variável, cor
respondente ao salário-familia, que representa 10 %

Em relação aos militares, o aumento foi concedido sob 
uma forma única : majoração fixa dos vencimentos. Não 
foi possível estender-lhes o regime do salário-familia, por
que não é conhecida a respectiva composição familiar, e 
êsse estudo viria retardar a solução de um problema que 
era urgente.
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A distribuição do aumento fixo aos militares, por outro 
lado, não 'obedeceu ao mesmo critério que orientou a so
lução quanto ao pessoal civil, dadas as peculiaridades de 
cada grupo. •

O militar de vencimento inferior, a praça, goza de umas 
tantas vantagens que lhe aliviam enormemente as despe
sas, tais como facilidades de habitação, alimentação e ves
tuário, o que não ocorre com o servidor civil do mesmo 
nível de remuneração. Assim, nas classes inferiores os 
vencimentos dos servidores civis foram aumentados em 
proporção maior que os dos militares. Inversamente, nas 
classes superiores o aumento dos militares foi maior que 
o dos civis.

Recorrendo mais uma vez aos exemplos : o soldado 
engajado, que percebe CrS 197,00, terá um aumento de
50% , isto é, de CrS 99,00, passando, portanto, a ...........
Cr$ 296,00. No entanto, o extranumerário-diarista que es
tiver percebendo aquela mesma quantia passará a per
ceber CrS 347,00, obtendo, assim, um aumento d e ...........
Cr$ 150,00, isto é, de 76 % , além do s.alário-família, na 
razão de CrS 5Ĉ 0Ò por filho.

Nas classes superiores dá-se o inverso : o militar que 
estiver percebendo CrS 3.500,00 passará a CrS 4.150,00, 
obtendo, assim, um aumento do Cr$ 650,00, isto é, de 
18,5 % . O funcionário de vencimento igual será aumen
tado de CrS 500,0C], isto é, .de 14,3 % .

Vencimento Vencimento
Padrão mensal anual

H ............................. ...CrS 1.300,00 CrS 15.600,00
I  ...Cr$ 1.500,00 CrS 18.000,00.
J ............................. ..Cr$ 1.800,00 CrS 21.600,00
K ............................. ..CrS 2.20QOO CrS 26.400,00
L ................................Cr$ 2.600,00 CrS 31 .20000
M ............................. ..CrS 3.000,00 CrS 36.000,00
N ..................,--------CrS 3.500,0q CrS 42.000,00'
O .................. , ------ --CrS 4.000,00 CrS 48.00C,00
P .............................  CrS .4.500,00 CrS 54.000,00
Q ............................. ..CrS 5. OCO,00 CrS 60.000,00
R ............................. ..CrS 5.500,00 Cr$ 66.CD0,00
S ............................. ...CrS 6.000,00 CrS 72.000,00
T .............................  CrS 6.500,0C| CrS 78.000,00
U ............................. .., CrS 7.000,00 CiS 84.000,0(0
V   CrS 7.500,00 CrS 90.000,00
X  .............................  CrS 8.000,00 CrS 96.000,00)
Y   Cr$ 8.500,00 CrS 102.000,00
Z .............................  CrS 9.000,00 CrS 108.000,00
Z-l ...........................  CrS 9 .500,00 Cr$ 114.000,00
Z-2 ...........................  CrS 10.000,00 CrS 120.000,001

ESCALA-PADRÃO DE VENCIMENTOS, QUE SUBSTI
TUE OS PADRÕES INSTITUÍDOS PELO DECRETO

LEI N. 1.847, D E  7 DE DEZEMBRO DE 1939

Padrão
O aspecto mais interessante da lei é, sem dúvida, a ins

tituição do regime de salário-família, que modifica subs
tancialmente o sistema de remuneração dos servidores civis 
da União e representa medida complementar da política 
de proteção à família ditada pelo Chefe do Estado Na
cional .

E ’ mais um episódio representativo da alta visão dos 
nossos problemas que caracteriza o Presidente Getúliò 
Vargas, iniciador da grande reforma da nossa administra
ção, criador do Serviço Civil Brasileiro” .

OS NOVOS PADRÕES D E  V EN C IM EN TO S E  
SALÁRIOS DO FUN CION ALISM O FED ER A L

De acôrdo com o decreto-lei n . 5 .976 , passaram  
a ser os seguintes os padrões de vencimentos e sa
lários dos servidores civis da União :

ESCALA-PADRÃO DE VENCIMENTOS, QUE SUBSTI- 
TUE OS PADRÕES INSTITUÍDOS PELA LEI N. 284, 

D E 28 DE OUTUBRO DE 1936

Vencimento
mensal

Vencimento
anual

Padrão Vencim ento Vencimento
m ensal anual

A ........... 350,00 CrS 4.200,00
B ........... ................ CrS 450,00 CrS 5.400,00
C ........... 550,00 CrS 6.600 ,CO
D ........... ................ CrS 750,00 CrS 7.800,00
E ........... ................  CrS 650,00 CrS 9.000,00
F ........... ................ CrS 900,00 CrS 10.800,00
G ........... ................  CrS 1.100,00 CrS 13.200,00

1 ...................... . . .  CrS 450,00 CrS 5.400,00
2 ...................... . . . CrS 550,00 CrS 6.600,00
3 .'................. . . . . . CrS 650,00 CrS 7.800 ,C0
4 ....................... . . .  CrS 750,00 Cr$ 9.000,00
5 ....................... . . .  CrS 900,00 CrS 10.800,00
6 ...................... . . .  CrS 1.000,00 CrS 12.000,00
T : ............; ____ . . .  CrS 1.100,00 CrS 13.200,00
8 ...................... . . .  CrS 1.200,00 CrS 14.400,00
9 ...................... . . .  CrS 1.300,00 CrS 15.600,00

10 ...................... . . .  CrS 1.400,00 Cr$ 16.800,00
11 ...................... . . .  CrS 1.500,00 CrS 18.000,00
12 ....................... . . .  CrS 1 600,00 CrS 19.200,00
13 ....................... . . .  CrS 1.800,00 CrS 21.600,00
14 ....................... . . .  CrS 1.90C|,.00 Cr$ 2 2 .8Q0,00
15 ’ ...................... . . .  CrS 2.000,00 CrS 24.000,00
16 ...................... . . .  CrS 2.100,00 CrS 25.200,00
17 ...................... . . .  CrS 2.200,00 Crâ 26.400,00
18 ....................... . . .  CrS 2.300,00 CrS 27.6C0,00
19 ...................... . . .  CrS 2.400,00 CrS 28.800,00
20 ...................... . . .  CrS 2.600,00 CrS 31.200,00
21 ...................... . . .  CrS 2.800,00 CrS 33.600,00
22 ....................... . . .  CrS 2.900,00 . CrS 34.80C|,00
23 ....................... . . .  CrS 3.000 ,CD CrS 36.000,00
24 ....................... . . .  CrS 3.200,00 Cr$ 38.400,00
2 T ....................... . . .  CrS 3.500,00 CrS 42.000,00
26 ...................... . . .  CrS 3 .800 ,Cp CrS 45.600,00
27 ....................... . . . C i s 4.000,00 CrS 48.000,00

. . .  CrS 4.100,00 CrS 49.200,00
29 ...................... 4.300,00 Ci$ 51.600,00
30 ...................... . . .  CrS 4.700,00 CrS 56.400,00
31 ...................... . . .  CrS 5.100,00 CrS 61.200,00


